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ESTADO DO MARANWAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN''0L5S8.()7m00}'.22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DISPENSA N' 37/2024 LEI 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0811001/2024.

AVISO DE DISPENSA DE LICíTAÇÃO
ART. N" 75, II, LEI 14.133/2021

CONTEAFANTE:

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

OBJETO:
Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada para o fornecimento de
refeições prontas: tipo quentinlias (marmitex), e LA CARTE, de lorma parcelada, de interesse
da Secretai'ia Municipal de Administração,

valor total estimado DA CONTRATAÇÃO

RS 59.838,00 (cinqüenta nove mil e oitocentos e trinta e oito reais).

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 25/U/2024, às 8;00
horas

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS;
SIM

%
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trjzldels do VaJfiirMaranhãQ
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.ina.gnv.hr
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ES i ADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DISPENSA N" 3W2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 0811001/2024.

BASE LEGAL; - LEI N" 14.133/2021, ART. N" 75, II.

Torna-se público que O Município de Trizidela do Vale, por intermédio da Secretaria Municipal
de Administração, por meio do SETOR DE CONTRATAÇÃO, realizará Dispensa de Licitação
em razão do valor, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do
art. 75, inciso 11, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Regulamento n'^63/2023
deste Município, e demais legislação aplicável e as exigências estabelecidas neste Edital,
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a melhor proposta,
observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DAtA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:

DIA 25/11/2024, ÀS 8:00 HORAS

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO; HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

RECEBIMENTO DA PROPOSTA E
DOCUMENTAÇÃO:

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale,
no seguinte endereço Av. Dep. Carlos Melo,
1670, Bairro Aeroporto, Trizidela do
Vale/MA.

ÊÍNK. DO EDITAL: Prefeitura de Trizidela do Vale

L OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1, O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a
Contratação Direta, por Dispensa de Licitação, de empresa especializada no fornecimento de
refeições prontas: tipo quentinhas (marmitex), e LA CARIE, de forma parcelada, de interesse
da Secretaria Municipal de Administração, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1. L L Havendo mais de um item, faculla-se ao fornecedor a participação em quantos itens forem
de seu interesse.

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO GRUPO CLASSE CODIGO QUANT. UNIDADE

VALOR

UNITÁRIO

RS

VALOR

TOTAL

RS

I

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS
REFERENTE AO

FORNECIMENTO DAS

REFEIÇÕES PRONTAS
TIPO QUEN'1'INHAS
(MARMITEX),

632 6321 3697 1350 UNIDADE 21.88 29.538,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroportor Trizidel9 do VsiçsMacanbSo
CEP: 65.727-000- Site: www.frizidcladovale.ma.gov.br
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PRESTAÇÃO
SERVIÇOS
REFERENTE AO

FORNECIMENTO DAS

REFEIÇÕES PRONTAS.
TIPO REFEIÇÃO A LA
CARTE

(ALMOÇO/JANTA),

ACOMPANHADA DE

REFRIGERANTE EM

LATA, UM SUCO OU
.ÁGUA MINERAL.

DE

ESTADO DO MARA>JHÂG
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

cmj N" (H.5S8.070mi)l^22

COMISSÃO DE CONTRAT AÇÃO DE LICITAÇÃO

632 6321 15210 503 UNIDADE 60 30.300.00

VALOR TOTAL

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2, DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO

L O valor global estimado para a presente contratação é de R$ 59,838,00 {cinqüenta npy® mil
e oitocentos e trinta e oito reais), resultante de pesquisa de mercado efetuada pela
Administração, que será considerado valor máximo admissível para a contratação,

%X Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitái'ios máximos dos itens
qpe compõem a contratação, conforme indicados no item 1 do Termo de Referência, anexo I
deste edital

3, PPS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1, As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE/MA, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração

FUNÇÃO: 04 - Administração
SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00-Outros Serv. dç Terc. Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

4, DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

gindereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- TrUidela do ValCTMaraDhlO
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovale.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

4.1 Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a toda^
as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade
pertinente ao objeto pretendido.

4.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma ds
legislação vigente.

b) Que não atendam às condições deste Edital e Termo de Referência;

ç) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes ejçpressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n° 14,133/21:

e) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública
Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas
hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21.

5. DO PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇO

5.1. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará ABERTO POR UM PERÍODO m Q3
(TRÊS) DIAS UTÉIS, a pailir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO, no site, sendo que os documentos de habilitação, ç as propostas de preços
deverão ser encaminhados ao setor de Protocolo, no endereço supracitado, preferencialmente
fazendo referência a DISPENSA N° 37/2024.

5.2. Limite para apresentação da Proposta de Preços: 25/11/2024 ás

5.3. Os documentos de Habilitação somente serão solicitados do interessado que apresentar ̂
proposta mais vantajosa.

5.3.1. Os docLimenlos de habilitação fazendo referência a DISPENSA 37/2024 ou entregue
na comissão de contração deste Município.

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exçeção
daqueles que por sua natureza não contenham validade.

6.2. Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação:

6.2.1. Habilitação Jurídica

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroportor Trizidela do
CEP: 65.727-000- Site: vvwvv.tri/ideiadovale.ma.gov.hr
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COMÍSSÂO DE CONTRATAÇÃO DE LiCiTAÇAO

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito;

é,2.2' Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

íi) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

b) Um se tratando de Microempreendedor individual MEI; Certificado da Condição de
Miçroempreendedor Individual - CCMEI;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede da
iicitanttí, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

d) Ceritd^o Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e à Dívida Ativa di
União, ijbraíígendo as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/POFN de
immiM

ê) PtQva dê ("ggularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do INTERESSADO.
(CND E CNDA).

í) Pr-QVS de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do INTERESSADO
(CND E ONDA);

g) Ptqvíi (le regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante ã
apresentação de Certificado de Regularidade de SÍtuaçâo/CRF;

h) Prüva cie inexistência de débitos inadimpUdos perante a Justiça do TrahaUio, mÊdianlç a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

i) Dèçiaração dc que não peirnlte o trabalho noturno, perigoso ou ínsalubrtí a niwUPtSS
anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na CQiidiçpío dp sprendU. a partir
de quatorze anos, conforme modelo ANEXO ílí,

6.2.3. Habilitação Econômico^-financgiva

a) Certidão negativa de falência, recuperação judiciai ou extrajudicial ou execução patrimonial,
conforme o caso, expedida pelo distribuidor do da sede da licitanie.

6.2.4, Habilitação de Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, em nome do INTERESSADO, referente à execução o objeto da
pretensa contratação.

6,2,^. Documentação Complementar cie Habilitação

End^râço; Av. Deputado Carlos Meto, n" 1670- Bairro Aeroportos Trl^ltíoia do
CEP: 65.727-000' Site; www.tiizideladovaie.nia.gov.br
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COMISSÃO DECe^NTRATAÇÃO U£ liQITACÃO

a) Dííclaraç^o de Reyen'a de Cargos paia pggãQSS com díífíülêOSiíL cuRibrifio Uiodsío ANEXO

»í-'
b) peçíaraçào de que não está incurso nos impedimsíitP^ ú$ qut? traía o artJ4 da Federal n®
14.133/2021, conforme modelo ANEXO íll;

c) Certidões Negativas de Cadastro Nauíonai de íiiidâiifias u Suspensas = CEIS e no
Cadastro Nacional de Empresas Públicas - CNE

7, PROPOSTA DE PREÇOS

7 J. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deseo
Edital,

7.2. Prazo de validade de proposta não inferíoi- a SO (uavema) dim, a contar da data de sua
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal vaüüadg por- prazo superior.

7.3. A proposta de preços que não estiver em consüaánçis fium as u^igêneias dssíe Editai será
desconsiderada julgando-se pela desclassificação;

7.4. Os preços ofertados não poderão Qíi vs|Qí:eâ HliííériQi? üQSic Edital

8. m PAGAMENTO:

8.L O pagamento ocorrerá era até 5 (cinco) âm úteis, medlêníí; êpEeSQptâÇão de nota físeal @
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 14.133/1021,

8.2. Para realização dos pagímieiHos, a çmpCês.a íllPigí' S .C^BUlílri^fides fisaai, social
trabalhista, conforme apresentada durante o processo de li^bilitaugOr

9. mSFOSlÇÒES GEÍUIS

9.2. Poderá à Adminisüaçào, revogar o presente Edital, no todo em paric, por sonvealència
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justiücado.

9.3. A Preíòiíum Municipal de Trizidela do Vale - MA, podem aíiular o presente Hditul, uo todo
em parte, caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por provocação.

9.4. A anulação do procodimento oriundo deste E'ditai, não gera direito a mdôülgôgia,

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" I6?0r Bairro Acreparto» ?ri2Íds(a do Vaie«54»c«Ríi8íi
ei£P: 65.727-000- Site: vvwvv.trizidcludnvale.m».uov.br
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COMISSÃO DB CONTR.ATAÇÂO DE LICiTÂÇÂO

9,5. Após a fase de classificação da proposta, não cabe dÊsistêHcia da iucsma, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente, e desde que aoeiío pelu Secretaria Municipal de
Administração.

9.0- Ao apresentar a proposta de preços, o INI-BRES^ÂIiO declara «ub as penalidades da Lei,
da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou
trabalhista, entre si e os responsáveis por esta CHAMADA PÚBLíCA, quer direta ou
indiretamente,

9.7. A apresentação de proposta pressupõe o pleno oGiiheeimeníG, atendimento e aceitação
integral e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições estabelecidas
neste Edital e Termo de Referência.

9.§. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade dus informações rjslí
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais
sanções cabíveis.

9.9. Na contagem doê prazos esíabeiecldos neste Edital, iacíui-^sg o dia do início e do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário.

9.10. Compõem este Edital, além condições específicas, 08 ségulntçâ documentos:

9,10.!. anexo l r Termo de Referência

9.10.2, ANEXO ü - Modelo Proposta dc Preços;

9.10.3. ANEXO III" Modelo Referencial de Declarações;

9.10,6. ANEXO iV - Minuta do Contrato.

Trizidela do Vale (MA), 18 de novembro de 2024.

Rosângela Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria lE 21/2023

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeruporto? Trislúcla do

CEP: Site: wwvv.trízíüetadovale.ma.gov.br
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art- 6^ XKlll e 'T da Lei B;
14.133/2021).

OBJETO

LJ. Seleção de proposta visando a Contratação Direta, por Dispensa de Licitação, de
empresa especializada no fornecimento de refeições prontas: tipo quentinhas
(marmitex), e LA CARTE, de forma parcelada, de interesse da Secretaria Mimicipal de
Administração.

1.2. A contratação será dividida em itens, confonne tabela constante abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO GRUPO CLASSE CODIGO QUANT. UNIDADE

VALOR'
UNITÁRIO

RS

Valor
TOTAL

RS

I

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS
REEERENIE AO

FORNECIMENTO DAS

REFEIÇÕES PRONTAS
TIPO QUENTINHAS
(MARMITEX).

632 6321 3697 1330 UNIDADE 21,88 39-538.00

2

PRESTAÇ.ÃO DE
SERVIÇOS
REFERENTE AO

FORNECIMENIO DAS

REFEIÇÕES
PRONTAS. TIPO
REFEIÇÃO A LA
CARTE

(ALMOÇO/JANTA),
ACOMPANHADA DE

REFRIGERANTE EM

LATA, UM SUCO OU
ÁGUA MINERAL.

632 6321 I52I0 505 UNIDADE 60,00 30.3QQ.Í10

VALOR TOTAL 5'l838,Ô0"

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
DECRETO N° 40 de 09/08/2022.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses contados da assinatura do contrato,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 59.838,00 (cinqüenta nove mil e oitocentos
e trinta e oito reais), conforme custos unitáiios apostos na tabela acima.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIIÍ, alínea *b% da Lei n" 14433/21

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale^^MaranhSfl
CEP: 65.727-000- Site: www.tri7.ideiadovale.mu.gov.br
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

2.2- Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lsí if
14.133/21, pelas razões abaixo justificadas:

a) O serviço a ser contratado não envolvendo recursos humanos e outros recursos materiais e/ou
equipamentos e, consequentemente, não ocasiona responsabilidade subsidiária da Secretaria
Municipal de Administração. Dessa forma, pode-se inferir que o risco é mínimo para o
município, uma vez que, caso houvesse uma interrupção do serviço, não teria de arcar com
custos, por exemplo, trabalhistas como ocorre em contratos mais complexos que envolvem a
responsabilidade subsidiária da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/Secretaria Municipal
de Administração.

b) O fornecimento de reíòições prontas tipo: quentinhas (marmitex) e LA CARTE, i-eaíizüTrse^
á mediante:

1. A prestação dos serviços objeto desta licitação deverá ser executada da seguinte forma:

2. Preparação: nas dependências da Contratada;

3. Transporte; Por conta da Contratada e de forma a garantir as condições higiênico^
sanitárias, temperatura e conservação adequadas, com vistas à manter a qualidade ideal
pai'a o fornecimento; o fornecimento das refeições será de segunda a sexta ̂  feira, e as
refeições deverão ser acomodadas em embalagens do tipo "marmitex";

4. Porcionamento: Nas dependências da Contratante.

5. Cada quentinha deverá ter peso entre 700 e 800 gramas, de acordo com caiKÍápÍo do dia;

6. As escolhas de cardápio será de acordo com a necessidade, que será informada pela
contratada com antecedência;

7. Os componentes das refeições deverão possuir a qualidade necessária a uma refeição
saudável, com a higiene, i acondicionamento e o prepai'o adequados, balanceados de
acordo com os padrões nutricionais usualmente recomendados, devendo haver variação
mínima em relação às verduras e às carnes sob o critério da contratada;

8. A entrega das refeições (ALMOÇO) deverá ocorrer, diariamente, entre 11:30h3 e I2:001t8

b) Ademais, é importante considerar que a Secretaiia Municipal de Administrí^ão possui
um histórico de contratações anteriores com objetos semelhantes e até o momento não houve
registro de problemas dc interrupções de fornecimento o mesmo vem atendendo de maneira
eficiente, eficaz e efetiva às necessidades desta Secretaria.

EnUereçoi Av, Deputado Carlos Melo, n° 1670^^ Bairro Aeroporto» Trizldel» do Vaie-Meranitao
CEP: 65.727-000- Site: www.ti izideladovale.ina.gov.br ^
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COMISSÃO DH CONTRATAÇÃO DE LiCíTAÇAO

3. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts, KXIÍL ulima ''g" e 40, §r,
incisu II, da Lei n" 14.133/2021).

3.1. Os serviços serão executados conforme solicitado m ordem sspííçq.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (m. mUh aíínííR "f% da Lei n'
14.133/21).

4.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTOATÜAL

4.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas pui^te:?, üç acordo com as cláusulas
avançadas e as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial (Lei n"" 14,133/202 L arí, U â, çaput).

4.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou >:qspçnsàu dP Cüptr&to, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo coíTKSpoudonte. anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei if 14.133/102}, ítrE US, §5°).

4.1.3. A execução do contríUo deverá spr pio do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei if 14,133/2021. art. II?, CápPt)-

4.1.3.1. O fiscal do contraio anoíaip em registro prÓpríO ÍQÍÍSS QSPíXâílçias relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessáriQ para a rogplâííiáaQãQ das faltas ou dos
defeitos observados (Lei n® 14.133/2021, art. 117, §1^).

4.L3.2. O fiscal do contrato informará a seus supçrioíigg. çip tgíRpQ háPÜ para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência qus ultrapasse sua
competência (Lei n" 14.133/2021, arí, U?, §2").

4.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, rempvçt, rçcpn^ímir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em quo sa verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela emprcgadoa (Lçi 14,133/2021,
art. 119).

4.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021, art. 120).

4.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciái^loa.
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n^ 14.133/2021, art. 121, caput).

4.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciaiâ
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá oiitírar o
objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

Eiltdereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" t67(L Bairro Aeroparto- Trüctdçla do VAÍe?lV|arguhflo
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.trizideladovale.ma.güv.hr
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CNPJN" 02.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

4.1.7. Antes do pagamento da nota fiscal ou da íatui-a, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

4.1.8. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados
no SICAF.

5, FOR^ÍA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6% mdso XXÍII,
alínea 'h', da Lei n** 14.133/2021)

5.1. O prestador dos seiAÚços será selecionado por meio da realização de procedimento de
dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n" 14.133/2021.

5,2r Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria--
Oeral da União (\\^v.portaldatransparencia.gov.br/ceis"):

ç) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoría?Oeral da
União ("https://ww\v.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep')

5.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de aeu
sócio majoritário, por força do artigo i2 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

5.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de GconénciâS
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, Uithas de
fornecimento similares, dentre outros.

5.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

5.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroportor Trisidela do VaÍer<Mi}ranhSo
CEP: 65.727-000- Site: www.triztdeladovHic.ina.gov.br
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

5.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva dociunentaçâio constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

5.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

5.1Ü. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estai- em nome da matriA, e &e
o fomecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamenle, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fomecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ̂  CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

5.12. Para fins de contratação, deverá o fomecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

5.12.1. Habilitação Jurídica:

5.12.1.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

5.12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

5.12.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

5.12.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

5.12.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação ds
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (1H"B) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAIJ) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta if 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da.
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

5.12.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

5.12.2.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição dtí
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIll, da Constituição;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia dQ Vítle'Mar8atl80
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br ^
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COMISSÃO DE CONTR^^ FAÇÂO DE LICITAÇÃO

5.12.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medioaíe
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VILA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei xf 5.452, de 1*^ de
maio de 1943.

5.12.2.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

5.12.2.6.1. O prestador dos serviços enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

5.12.2-7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e mumçipal do domicilio
ou sede do fornecedor, relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concoiTe;

5.12,2.7.1. caso o prestador dos serviços seja considerado isento dos tributos estaduais ou
distritais e municipais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por
meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6,1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específíGOS
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA para o exercício
de 2024, na classificação abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração

FUNÇÃO: 04 - Administração
SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recui*sos não vinculados de Impostos

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: w\vvv.trizideladovale.ma.20v.br
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ANEXO U

MODELO DE PROPOSTA DE PRF.ÇOS

Pl^esídentc da Comissão de Contratação
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale (MA)
Assunto: Proposta de Preços ref. ao DISPENSA N' /2024

DADOS DÁ ÉMPRESÀ
Razão Social da Empresa:

Nome Fantasia:

CNPJ: INSCRlCAO ES TADUAL: !

ENDEREÇO: CEP: - ' ■•••- - MUNÍCÍPIO; "
TELEFONES: T-MAÍt.:

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CQNTRATO
NOME COMPLETO:
RG; EMISSOR; CPF" ■ " """■ -
ENDEREÇO: CEP:
TELEFONES: •' ' ■- ' E-MAIL:

DADOS DA BANCÁRIO
BANCO AGENCIA aC:'

Apresentamos a Presidente da Comissão de Contratação, a Contratação Direta, por Dispensa de
Licitação, de empresa especializada no fornecimento de refeições prontas: tipo quenlinhas
(marmitex), e LA CARTE, de forma parcelada, de interesse da Seoretaria Municipal de
Administração, conforme edital de dispensa e Termo de Referência. Segue proposta com

ITEM DESCRIÇÃO GRUPO CLASSE CODÍGO QUANT, UNIDADE

VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR
TOTAL

R$

1

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS REFERENTE
AO FORNECIMENTO
DAS REÍ-EIÇÕES
PRONTAS TIPO
QUENTINHAS
(MARMITEX).

632 6321 3697 1350 UNIDADE

3

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS REFERENTE
AO FORNECIMENTO
DAS REFEIÇÕES
PRONTAS, TIPO
REFEIÇÃO A LA CARTH
(ALMOÇO/JANTA),
ACOMPANHADA DE
REFRIGERANTE EM
LATA. UM SUCO OU
ÁGUA MINERAL.

632 6321 15210 503 UNIDADE

VALOR TOTAL

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovalc.ma.gov.br
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Nossa proposta tem preço total de R$-..,...M...Mftt:i..,.(valor nuiasnço ç por çxtenso).

Condições de Pagamento: _

Prazo de Entrega:

Validade da Proposta: _

Declaro para fíiis de participação na DISPENSA W ./2024 que nos preços propostos encontram-se
incluídos todos os tributos, encargos sociais o quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre
o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos produtos.

Localidade, data, mês C? ano

Assinatura do Representante da Erupresa

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranltão
CEP; 65.727-000- Site: www.tvizideladovale.ma.gov.bf

i6



PREFEITURA CE

'  PROC. Oijl 1001/2024
FLS.

RUB

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÍZÍDELA DO VALE

CNPJN" 0LSS8,i}70/(mi-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXÍií DO ART, T DA CF,

DISPENSA /2024
OBJETO: Contratação Direta, por Dispensa de Licitação, de empresa especializada no
fornecimento de refeições prontas: tipo quentinhas (mamiitex), e LA CARTH, de forma
parcelada, de interesse da Secretaria Municipal de Administração,
A  inscrita no CNPJ sob n° , põP
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). DECLARA;

J) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para
todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas
infraiegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, ser\ddor público do Poder Executivo
Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante em
qualquer função, nos termos do art. 9°, § 1° da Lei rf 14.133/2021.

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratai'
com o contratante.

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando tiabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos Ilí e ÍV do art. 1° e no inciso IIÍ do art. 5° da
Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei n° 14.133/2021.

7) Que é ME, EPP ou MEi e não se encontra em nenhuma das situações do § 4", aif. 3*^, da Lgi
Complementar n° 124/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da
Lei Complementam" 124/2006.

8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos
celebrados com a Administração Pública não extiapolam a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4°, § 2° da Lei xf
14.133/2021.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízídela do Vaie^Maraollão
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.trizídeiadovale.ma.üov.hr

17



P 8 C F 1 1 T II R íl BE

6zu/t7T€^^/6/Ly^

PROC. 081IQO1/2024

FLS.

RUB

ANEXO VI

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CmJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N« nm

PROCESSO ADMINISTRATIVO XXXX

DISPENSA N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO
SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
E A EMPRESA XXXX.

O Município de Trizideia do Vate, por intermédio da Secretaria Municipal de
Administração, Estado do Maranhão, com sede na rua xxxxxxxxxx, nesta cidade, inscrito no
CNPJ sob o n° xxxxxxxxx, neste ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E
CARGO), e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX,
com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA,
neste ato representada pelo Senhor XXXX, portador da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF
if XXXX, tendo em vista o que consta no Processo n" XXXX, e em observância às disposições
da Lei N° 14.133, DE 2021, resolvem celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa
de Licitação rf ^/2024, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO

1. L O presente instrumento tem por objeto a Contratação Direta, por Dispensa de LiçUaçãQ, dê
empresa especializada no fornecimento de refeições prontas: tipo quentinhas (m.armitex), e LA
CARTE, de forma pai-celada, de interesse da Secretaria Municipal de Administração, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos.

1.2. Objeto da contratação

ITEM DESCRIÇÃO GRUPO CLASSE CODIGO OUANT. UNIDADE UNITÁRIO
R$

-VÂCbR"
TOTAL

R$

VALOR TOTAL

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

a). O Temio de Referência que embasou a contratação;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° !67ô- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Marenhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tnzidcladovale.nia.gov.br
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b). O Editai de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Áviso de Dispensa;

c). A Proposta do Contratado;

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato será pai-tir da data da assinatura do instrumento,
até ! /_ -

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO

3.1. O regime de execução contratual, assim como Qs e condições de entrega, observação
e recebimento definitivo constam no Tcnno de Referênçis, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontrataçlo do objeto cpriRg^gi.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de RS ( )

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encai-gos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integrai do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma qpg os pagt^mentps devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

3.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranh^Q
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5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao conti'atado sergo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PACAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a), o prazo de validade;

b). a data da emissão;

c). os dados do contrato e do órgão contratante;

d), o período respectivo de execução do contrato;

e). o valor a pagar; e

f). eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em / /

6.2. Após o inten*egno de um ano, c independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/ÍBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteixegno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto-Trízldela do Vale-Maranliâo
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6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contí'atante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) !ndice(s) defmitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) mdice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defmitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice{s) esiabelecído(s) para reajustamento venha(m) a ser exlinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determiaado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índiç§
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostiíamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, Xí ç
XIV)

7.1. A CONTRATA.NTE obriga-se a;

a). Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e sçus anexos;

b). Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c). Notificar o ConUatado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incon-eçôes verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

d), Acompaniiar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

e). Efetuar o pagamento ao Conti-atado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, UO
prazo, foniia e condições estabelecidos no presente Contrato;

í). Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexccução total ou parcial do Contrato;

g). Cientificai' o órgão de representação judiciai da PREFEITURA MUNICIPAL DK
TRIZIDELA DO VALE/MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimeuto de
obrigações pelo Contratado;

h). Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclainações relacionadas è
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Valc-MarapháO
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i). Concluída a instrução do requerimento, a Administração íçfã 9 prazQ de 30 (trinta) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

j). A Administração não responderá por quaisquer çQmpfpnpgsps assuíniclos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (srt. 92, XIV, XVI e
XVIÍ)

8.1. A CONTRATADA obriga-se a:

a) Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, às especificações do objeto e as
cláusulas estabelecidas no Contrato;

b) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da pçpdução, fornecimento,
manipulação e entrega de refeições prontas, objeto deste Çpntrato;

c) Entregar o objeto, em conformidade com o disposto neste Termo dç Referência, devendo
permanecer sob a sua responsabilidade até que a distribuição/entrega lenlia sido concluída;

d) Atender ás determinações regalares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, lí) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da çxecução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SiCAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
- CNDT;

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

Endereço: Av. Deputado Caríos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do ValerMarauiião Q/
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todas as obrigações trabalhistas, sociais previdenciárias, tributárias e as demais previstas
em legislação específica, cuja inadimplência nào transfere a responsabilidade ao
Contratante;

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual,

j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação,
na contratação direta;

k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reserv^as de cargos previstas na legislação (art. 116);

1) Guardar sigilo sobre todas as infomiações obtidas em deçoiTêncja do cumprimento do
contrato;

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ii° 14.133, de 2021;

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA (art. 92, XI! c XUl)

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS art. 92,
XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que-

a). Der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b). Der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou m
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). Der causa à inexecuçâo total do contrato;

d). Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e). Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-MaranhUP
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f). Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, qyando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g). Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h). Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i). Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na exêcuçãp do

j). Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

k), Praticai" atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

I). Praticai" ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n^ 12.846, de 1" dc agosto de 2013,

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (an. 156, §5®, da Lei);

n). Multa:

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confonne dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizídeia do Vale-^Maranhão
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iii). Compensatória de 30% (trinta por cento) sobrq o yalpr ípt^ Ú9 fiQntrato, no caso de
inexecução total do objeto;

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, çm hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9®)

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
muita (art. 156, §7°).

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialniente (art. 156, §8").

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, ^ multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adutinistralivo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observtmdo-sc o procedimemo previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei if 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §P):

i) a natureza e a gravidade da infração cometida;

ii) as peculiaridades do caso concreto;

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem para o Contratante;

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n** 1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Vaie-Maranbão
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Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

a. 1) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas ínidôneas e Suspensas (Ceis) c no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161)

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XÍX)

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c). Indenizações c multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA
do exercício de 2024, na dotação abaixo discriminada:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Triztdcia do Vale-Maranhão
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Órgão/Unidade:
Função:
Subfunção:
Programa:
Atividade:

Elemento de Despesa:
Fonte:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ̂  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

13.i. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei iT 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n'* 8.078, de 1990 ~ Código de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arls. 124 e seguintes da
Lei n'^ 14.133, de 2021.

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na fcnna do art. 136 da Lei n° 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei iT 14.133/21,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ~ DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da Comai-ca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conformo, as partes
a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito,
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Trizidela do Vaie (MA), XX de XXXX de XXXX.
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Pela CONTRATANTE

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

Nome:

•> -
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